
CONTRATO Nº 073/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2017

Processo LC n.º 067 – Homologado em 24/04/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
ESSER & CIA LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG nº 3.630.683-0/PR e do CPF nº 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.º
398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ESSER & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 04.760.853/0001-82, com sede na Rua Guaratuba, município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Edimar Antônio Esser portador do CPF sob nº
706.115.999-53 residente e domiciliado na Rua Florianópolis, Município de Pato Bragado - PR,
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de  21 de junho de 1993,
suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N.º 043/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,  observações e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Aquisição de diversos gêneros alimenticios para a manutenção das atividades a serem
desenvolvidas junto ao Centro Cultural do Municipio de Pato Bnragado – PR, conforme
relacionado no Anexo I:

§ 1.º: O prazo de entrega do objeto acima citado é de 02 (dois) dias, após a efetiva solicitação.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nº 043/2017, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com
ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo do responsável pela Secretaria
Municipal de Finanças.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ 9.650,00 (nove mil e seiscentos reais).
O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 dias após a efetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Contratante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.



b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d)  A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
 Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato  e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes
Dotações Orçamentárias:
02.006 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.028 – MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.07.99 – Outras Despesas com generos Alimenticios – Fonte 505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com
o cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data
prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no.
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) suspensão do
direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável



O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado – PR., em 24 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Leomar Rohden - CONTRATANTE

ESSER & CIA LTDA
Edimar Antônio Esser – CONTRATADO



Anexo I – Contrato 073/2017

LOTE 2 - Valor Global do Lote: R$ 1.250,00 ( Hum mil duzentos cinquenta reais).

Item Qtde Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR
UNIT

VALOR
GLOBAL

1.
5 Kg Alho - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto,

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido,
isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em sacos
plásticos transparentes. O produto não deverá apresentar
umidade, problemas com coloração (escura), presença de
impurezas, odor desagradável presença de dentes murchos. Ser
livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme a quantidade solicitada.

Ceasa 20,90 104,50

2.
20 UND. Alface Crespa ou Americana - constituída de alface de ótima

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de
descoloração turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas.
Deverão apresentar coloração e tamanhos uniformes e típicos
da variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que
afetem a sua coloração e a sua aparência, estar livre de
enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão
de origem física ou mecânica que afete a aparência. Embalagem:
o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica, resistente, transparentes para cada Maço.
(Conforme solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico.

Ceasa 2,80 56,00

3.
40 Kg Banana nanica - inteira, firme em pencas. Apresentar grau de

maturação tal que lhes permita suportar transporte,
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico.

Ceasa 3,25 130,00

4.
50 Kg Batata Inglesa - lisa e lavada de primeira qualidade, tamanho e

coloração uniforme, fresca, compacta e firme, sem lesões, de
rachaduras e cortes, brotos, bolores, em fim sem danos físicos
oriundos de manuseio e transporte, devendo ser bem
desenvolvida, de colheita recente. Ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos
visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou agroecológico. Entrega conforme a quantidade solicitada.

Ceasa 2,95 147,50

5.
50 Kg Cebola - deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos

e sãos, firme e estar isentos de umidade externa anormal, odor
e sabor estranhos. Não serão permitidos rachaduras,
perfurações, cortes e mofos. Embalagem: o produto deverá
estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica,
resistente, transparentes em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme
solicitado). Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico.

Ceasa 1,70 85,00

6.
30 Kg Laranja pera - deve ser de boa qualidade, sem defeitos sérios,

apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo
ser bem desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar intacta e

Ceasa 3,10 93,00



firme. Características Gerais: Fresco. Atingir o grau máximo ao
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não conterem
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. Estarem isentos de umidade externa
anormal, aroma e sabor estranhos.. Deve apresentar-se em
início de maturação. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico.
Entrega conforme solicitado

7.
30 Kg Maçã Gala - inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal

que lhes permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme solicitado.

Ceasa 3,40 102,00

8.
60 Kg Melancia - inteira, firme, tamanho médio. Apresentar grau de

maturação tal que lhes permita suportar transporte,
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico. Entrega
conforme solicitado.

Ceasa 1,70 102,00

9.
30 Kg Pera - importada de 1ª qualidade, casca sã, lisa, sem picadas de

inseto, sem imperfeições Apresentando tamanho e cor
uniforme, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento
de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidas e
maduras, devendo apresentar 80 a 90% de maturação. Ser livre
de resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico. Embalagem: em
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,

Ceasa 6,50 195,00

10.
06 UND. Repolho - Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças

fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e
com coloração uniforme livres de terra nas folhas externas e
sem partes pútridas. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou
agroecológico. Acondicionados em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada.

Ceasa 2,50 15,00

11.
50 Kg Tomate - deverá ser procedente de espécimes vegetais

genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua
aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e
cortes. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes
em pacotes de 5 a 20Kg (Conforme solicitado). Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente
orgânicos e/ou agroecológico.

Ceasa 4,40 220,00



LOTE 4 – Valor Total do Lote R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Item Qtde Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
GLOBAL

1.
30 Kg Bolacha caseira - de 1ª qualidade, nos sabores, manteiga nata,

amendoim, e coco, produzido de acordo com as boas práticas de
manipulação de alimentos, sem uso de conservantes ou outros
aditivos de uso industrial, embalados em sacos descartáveis com
identificação de peso e nome do produto.

Rainha 6,60 198,00

2.
50 UND

.
Cuca tradicional com cobertura, e recheio diversos sabores.
Embalagem: saco plástico, atóxico, resistente, contendo rótulo,
validade mínima de 7 dias a partir da data de entrega. Unidades
de 500g.

Rainha 3,40 170,00

3.
480 UND

.
Ovos de Galinha - de preferência caipira tipo grande, frescos,
selecionados com embalagem primária atóxica em dúzias e
embalagem secundária de papelão atóxica resistente, e não
reutilizadas. Produto isento de rachaduras, estufamento, sem
sujidades. Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e aspectos
característicos. Embalagem deverá ser tipo pet, estar
devidamente rotulada contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos de inspeção sanitária. Transporte fechado
conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar
validade mínima de 20 dias no momento da entrega (Apresentar
amostra, ficha técnica, laudo e certificado de inspeção).

Rio Grande 7,15 3.432,00

4.
2000 UND

.
Pão de cachorro quente - próprio para lanches (tamanho
médio), a base de farinha especial, leite em pó e ovos. Pão
saboroso levemente adocicado e muito macio. Em embalagem
com 20 unidades devidamente seladas com data de fabricação e
validade.

Rainha 1,35 2700,00

5.
500 UND

.
Pão de forma fatiado - Produzido de acordo com as boas
práticas de manipulação de alimentos. Sem uso de conservantes
ou outros aditivos de uso industrial. Embalados em plástico
atóxico transparente e incolor, isento de mofo ou bolores,
odores estranhos e substâncias nocivas. A embalagem deverá
declarar o nome do fabricante, endereço e data de fabricação e
validade, ingrediente e/ou as informações nutricionais.

Rainha 3,40 1.700,00

6.
500 UND

.
Pão francês - de 50 gramas. Composição: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, água, reforçador, óleo emulsificante ou
condicionador e fermento (seco ou biológico). A casca deverá
ser dourada na parte superior
e marrom na inferior, com espessura aproximada de 1 a 2 mm,
não dura e sim crocante, sem a presença de pestana ou incisão
da massa. Com miolo consistente, de cor creme, com cavidades
irregulares, textura macia, aveludada, sedosa e elástica. O
Volume deverá ser normal para o peso (50 gramas), simétrico,
uniformidade no assado, aroma e sabor típicos, com quebra
uniforme e visível.

Rainha 0,40 200,00


